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                        NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 02/2023 
 

 

Assunto: Análise do “Relatório Técnico Final - Atualização do Volume 10: Aplicação do Plano 

de Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 e 14”. 

 

1. INTRODUÇÃO  

A ruptura da barragem de Fundão, no dia 05 de novembro de 2015, resultou na liberação 

de aproximadamente 43,7 Mm³ (milhões de metros cúbicos) de Material Ligado ao Desastre 

(MLD), causando vários impactos e deposições a jusante. O material liberado alcançou o 

córrego Santarém, atingindo posteriormente o rio Gualaxo do Norte, até sua confluência com o 

rio do Carmo, que ao encontrar o rio Piranga no município de Rio Doce, forma o rio Doce. Um 

grande volume de MLD ficou retido nos trechos a montante da Usina Hidrelétrica (UHE) 

Risoleta Neves (Candonga) e no próprio reservatório da UHE, enquanto outra parte, 

principalmente de particulados finos, passou pelo reservatório, seguindo pela calha do rio Doce 

em direção ao mar como carga sólida, afetando, portanto, os trechos 13 ao 17 do Plano de 

Manejo de Rejeitos. 

Durante o deslocamento da onda de material e nos meses de chuvas posteriores, 

observou-se altos níveis de turbidez no sistema fluvial afetado e no oceano no entorno da foz 

do rio Doce, devido à presença de partículas de MLD em suspensão na água, resultantes de 

liberações residuais da barragem de Fundão e da remobilização de materiais depositados nas 

calhas e planícies de inundação do sistema fluvial afetado, principalmente nos trechos a 

montante do reservatório de Candonga.  

Essa Nota Técnica pretende analisar o avanço das ações e propostas apresentadas pela 

Fundação Renova por meio do relatório intitulado “Atualização Do Volume 10: Aplicação do 

Plano de Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 e 14 (RT-001_209-535-7807_02)” elaborado pela 

consultora Golder e protocolado via Ofício FR.2021.192, datado de 30 de novembro de 2021, 

cujo conteúdo foi acompanhado por apêndices, anexos, metadados, tabelas de resultados, 

planilhas figuras, Nota Técnica e atas de reunião, os quais fazem parte desta análise. 
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2. HISTÓRICO E CONTEXTUALIZAÇÃO  

No dia 30 de setembro de 2019, a Fundação Renova protocolou, por meio do Ofício 

OFI.NII.092019.7982, o documento intitulado “Relatório Técnico Final - Volume 10 - 

Aplicação do Plano de Manejo de Rejeito nos Trechos 13 e 14 – Rev 3”, da CH2M HILL do 

Brasil (atual Worley), contendo os relatórios e respectivos anexos referentes à aplicação do 

Plano de Manejo de Rejeitos, seguindo as diretrizes apresentadas na Nota Técnica 

IBAMA/SISEMA/IEMA nº 002/2017. 

A partir da análise do documento apresentado pela Fundação Renova, referente à 

Aplicação do Plano de Manejo de Rejeito para os Trechos 13 e 14, a CT-GRSA concluiu que o 

estudo não poderia ser aprovado e implementado, uma vez que a caracterização da área 

impactada e dos depósitos de Material Ligado ao Desastre, que impactaram na definição das 

alternativas de manejo do MLD, não foi realizada de forma adequada, sobretudo devido ao 

baixo número de transectos e sondagens realizadas em campo. Nesse contexto, foram realizadas 

reuniões de alinhamento entre a Fundação e a CT-GRSA para discussão de melhorias, incluindo 

o adensamento da malha de pontos, considerações sobre a caracterização ambiental, entre 

outros.  

Realizou-se no dia 19 de fevereiro de 2020, a Reunião Gerencial nº 02/2020 (Anexo 

1), com representantes da Fundação Renova e órgãos ambientais, na qual foi solicitada à 

Fundação a apresentação de premissas, metodologia e plano amostral para o adensamento dos 

transectos (intracalha e extracalha) para os Trechos 13 e 14. Em 25 de março de 2020, a 

Fundação Renova protocolou junto à CT-GRSA, o documento “Proposta de Adensamento de 

Transectos para Complementação do Plano de Manejo de Rejeitos (PMR) nos Trechos 13 e 

14”, elaborado pela Golder.  

No dia 17 de abril de 2020 ocorreu a Reunião Gerencial CT-GRSA nº 03/2020  (Anexo 

2), em que foram levantados questionamentos, sugestões e apontamentos técnicos quanto às 

diretrizes a serem seguidas na execução do referido PMR. Já na Reunião Gerencial CT-GRSA 

nº 07/2020, de 28 de maio de 2020 (Anexo 3), foram realizadas adequações na minuta da Nota 

Técnica apresentada na 44ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, por conseguinte foram 

estabelecidos requisições para a elaboração de uma nova versão do Plano de Manejo de Rejeito 

para os Trechos 13 e 14.  

Em 05 de junho de 2020, foi emitida a Nota Técnica CT-GRSA nº 13/20201, 

 
1 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/2020/cif-ct-grsa-nt-2020-13.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/2020/cif-ct-grsa-nt-2020-13.pdf
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solicitando que a Fundação Renova realizasse uma nova campanha de amostragem em campo, 

objetivando a apresentação da versão revisada do Plano de Manejo de Rejeitos dos trechos 13 

e 14, abrangendo uma adequação na caracterização ambiental e dos depósitos de Material 

Ligado ao Desastre, delimitação da mancha de inundação/área impactada e propostas de manejo 

do Material Ligado ao Desastre adequadas a estes trechos e à população atingida. A Nota 

Técnica foi aprovada via Deliberação CIF nº 431 em 28 de agosto de 2020. 

Após algumas reuniões de alinhamento entre a CT-GRSA e a Fundação Renova, foi 

protocolado pela Fundação Renova, através do Ofício FR.2021.1926, a apresentação da 

atualização do “Volume 10 - Aplicação do Plano de Manejo de Rejeitos nos trechos 13 e 14”, 

levando em consideração as diretrizes definidas na Nota Técnica CT-GRSA n° 13/20202 e 

Deliberação CIF nº 4313, de 28 de agosto de 2020. Por conseguinte, no dia 6 de dezembro de 

2021, ocorreu a Reunião Gerencial CT-GRSA nº 20/2021, entre a  CT-GRSA e a Fundação 

Renova, na qual foram discutidas as avaliações da CT referentes ao PMR dos trechos 13 e 14 e 

apresentado o relatório protocolado pela Fundação Renova, intitulado “Aplicação do Plano de 

Manejo de Rejeitos nos trechos 13 e 14”, destacando o histórico do plano de manejo e o 

desenvolvimento dos trabalhos por parte da empresa contratada pela Fundação Renova. 

A seguir, na Tabela 1, são apresentados as principais tratativas realizadas no âmbito 

do Plano de Manejo de Rejeitos dos trechos 13 e 14. 

 

Tabela 1: Tratativas realizadas no âmbito do Plano de Manejo de Rejeitos dos trechos 13 e 14 

 

  

Contage

m 

Evento  Data Contextualização 

I 

Ofício 

OFI.NII.OFI.NII.09201

9.7982 

 

30/09/2019 

Protocolado pela Fundação Renova da apresentação do 

Plano de Manejo de Rejeitos e Peer View dos trechos 13 

e 14. 

        

II 

Reunião CT- GRSA 

GERENCIAL NO 

28/2019 

 

29/11/2019 

Reunião que apresentou os resultados do manejo do 

Material ligado ao Desastre nos Trechos 13 e 14, que 

tratou como principais assuntos: localização dos trechos; 

características da região; Programa 23; caracterização do 

Material Ligado ao Desastre; ações de manejo.  

 
2https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/notas-tecnicas/CT-

GRSA/2020/cif-ct-grsa-nt-2020-13.pdf  
3 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2020/cif-deliberacao-431.pdf 

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/notas-tecnicas/CT-GRSA/2020/cif-ct-grsa-nt-2020-13.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/notas-tecnicas/CT-GRSA/2020/cif-ct-grsa-nt-2020-13.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2020/cif-deliberacao-431.pdf
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 III 

 

Reunião CT-GRSA                  

GERENCIAL Nº  

     02/2020 

19/02/2020 

Reunião Gerencial 02/2020 da Câmara Técnica de Gestão 

de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA), em que 

se decidiu pela apresentação pela Fundação Renova 

premissas, metodologia e plano amostral acerca do 

adensamento dos transectos (intra e extra-calha) para os 

trechos 13 e 14 do Plano de Manejo de Rejeitos. 

       IV   Ofício  FR.2020.0485  25/03/2020 

Protocolado pela Fundação Renova a Proposta de 

Adensamento de Transectos para Complementação do 

PMR nos Trechos 13 e 14, em atendimento ao 

Encaminhamento nº 1 da Síntese de Reunião CT-GRSA 

Gerencial Nº 02/2020. 

 

    

V 

   

 Reunião CT-GRSA      

Gerencial NO 03/2020 

   

17/04/2020 

Apresentação sobre a proposta de adensamento de 

transectos do PMR dos trechos 13 e 14, e foram  

pontuados: Histórico e contextualização; b) Extensão dos 

trechos, sendo o trecho 13 compreendido entre a UHE 

Risoleta Neves e UHE de Baguari e o trecho 14 

compreendido entre a UHE Baguari, passando pela UHE 

Aimorés, até a UHE Mascarenhas; c) Critérios e dados 

utilizados para seleção dos novos transectos: seções 

topobatimétricas disponibilizadas pela ANA para a bacia 

hidrográfica do rio Doce, localizadas ao longo dos dois 

trechos, sendo 38 seções topobatimétricas no TR 13 e 47 

no TR 14. 

 VI 
 Reunião CT-GRSA 

Gerencial NO 07/2020 
28/05/2020 

Reunião gerencial em atendimento ao encaminhamento 

da 44ª Reunião Ordinária da CT-GRSA.  

VII 
Nota Técnica CT-

GRSA nº   13/2020 
05/06/2022 

Análise da primeira versão do documento “Volume 10 - 

Aplicação dos Planos de Manejo de Rejeitos dos Trechos 

13 e 14” e apresentação de diretrizes para o adensamento 

de transectos destes trechos. 

 VIII 
Reunião CT-GRSA 

Gerencial NO 14/2020 
29/07/2020 

A reunião teve como objetivo apresentar aos 

representantes das UHEs Mascarenhas, Baguari e 

Aimorés a proposta e metodologia de investigação de 

deposição do Material Ligado ao Desastre da barragem de 

Fundão em seus reservatórios. 

IX    Ofício FR.2020.1174 

 

    

07/08/2020 

 

Protocolado pela Fundação Renova Resposta ao 

encaminhamento 6.2 – plano de trabalho do estudo de 

estimativa das manchas de inundação de 2016 e de 2020 

– da 6ª reunião extraordinária da CT-GRSA, realizada no 

dia 21/07/2020. 

X 
Ofício FEAM/CT - 

GRSA nº. 52/2020 

 

14/08/2020 

 

Oficialização da solicitação de dados, do acordo 

informações e permissões para investigação dos 

reservatórios das UHEs Aimorés, Baguari e Mascarenhas 

pela Fundação Renova, conforme consta no Ofício 

FR.2020.1206 . 

XI 

 

Deliberação CIF nº 431 

 

 

28/08/2020 

 

Deliberado a aprovação das diretrizes mínimas para 

execução da revisão do Plano de Manejo de Rejeitos dos 

Trechos 13 e 14, conforme a Nota Técnica nº 13/2020.  
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XII 
Reunião CT-GRSA 

gerencial NO 20/2020 
22/12/2020 

Reunião cujo foi sanar dúvidas acerca do Plano de 

Manejo do Material Ligado ao Desastre nos trechos 13 e 

14.  

XIII 

 

 Ofício FR.2021.0097 

 

      

20/01/2021 

 

Protocolado pela Fundação renova a solicitação de 

dilação de prazo para entrega do cronograma revisado 

para elaboração do Plano de Manejo de Rejeitos dos 

trechos 13 e 14 até o dia 26 de janeiro de 2021. 

XIV Ofício FR.2021.0127  

   

26/01/2021 

   

Protocolado pela Fundação Renova a apresentação do 

cronograma de atividades do Plano de Manejo de Rejeitos 

dos Trechos 13 e 14 atualizado e devidamente justificado.  

XV 
Ofício FEAM/CT - 

GRSA nº. 6/2021 
26/03/2021 

Solicitação de dilação de prazo pela Fundação Renova 

para entrega do PMR dos trechos 13 e 14  para julho de 

2021. 

XVI  Ofício FR.2021.0883  02/06/2021  

Apresentação pela Fundação Renova de uma atualização 

do cronograma de atividades do Plano de Manejo de 

Rejeitos dos Trechos 13 e 14 e justificativas. O 

documento anexo a este Ofício apresenta informações 

detalhadas e atualizadas sobre os trabalhos de campo, 

incluindo as justificativas sobre os ajustes no cronograma.  

XVII 
Ofício FEAM/CT - 

GRSA nº. 20/2021 
02/07/2021 

Aprovação pela CT-GRSA da nova data proposta para 

entrega do Plano de Manejo de Rejeitos dos trechos 13 e 

14. 

XVIII Ofício FR.2021.1926 30/11/2021 

Apresentação pela Fundação Renova da atualização do 

Volume 10 – Aplicação Do Plano De Manejo de Rejeitos 

os Trechos 13 e 14 (Anexo 01), considerando as diretrizes 

definidas na Nota Técnica CT-GRSA n° 13/2020. 

XIX 
Reunião CT-GRSA 

Gerencial NO 20/2021  

     

06/12/2021 

 

Reunião cujo objetivo foi  discutir as avaliações e análises 

da CT referentes ao PMR trechos 13 e 14. Foi apresentada 

a “Aplicação do Plano de Manejo de Rejeitos 13 e 14”, 

destacando o histórico do plano de manejo e o 

desenvolvimento dos trabalhos. 

      

O Plano de Manejo de Rejeitos é um dos meios de consolidação das alternativas a serem 

desenvolvidas nos trechos definidos para este projeto, o mesmo deveria trazer um desfecho e 

relacionar todas as ações que estão sendo desenvolvidas naquele território a fim de reparar e 

compensar os danos causados pela deposição do Material Ligado ao Desastre da Barragem de 

Fundão. 

O Plano de Manejo de Rejeitos define diretrizes para a tomada de decisão a respeito do 

manejo do Material Ligado ao Desastre que foi depositado no ambiente, tendo como base a 

caracterização ambiental das áreas afetadas e dos depósitos de MLD para os contextos 

extracalha (planícies aluvionares, terraços, margens e encostas) e intracalha (leito dos rios 

principais e tributários), definindo objetivos específicos a serem alcançados com a adoção da 
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alternativa selecionada. Para tanto, foi definido um fluxograma de 5 fases para o gerenciamento: 

Fase 1B – Complementação da caracterização ambiental da área afetada; Fase 2 – Tomada de 

decisão e seleção das alternativas de manejo; Fase 3 – Avaliação governamental da proposta 

apresentada; Fase 4 – Comunicação aos proprietários e Fase 5 – Implementação e 

monitoramento da alternativa selecionada.  

Além disso, cada local apresenta suas especificidades ao longo dos trechos do Plano de 

Manejo de Rejeitos, como as ilhas fluviais, lagoas marginais, áreas protegidas, propriedades 

rurais e áreas urbanas que estão sendo conduzidas em âmbitos diferentes e buscando atender às 

suas necessidades. Nesse sentido, há a necessidade de apontar os desfechos para cada 

compartimento, no intuito de uma condução conjunta, mas sem perder a sua consolidação. 

Nesse contexto, o documento denominado “Voto da Presidência4”, aprovado via 

Deliberação CIF nº 647, de 16 de dezembro de 20225, estabeleceu  conceitos a serem utilizados 

no contexto do rio Doce e as ações de reparação pós rompimento da Barragem de Fundão, 

principalmente no que tange à inadequação do uso do termo “Rejeitos” para descrever o 

Material Ligado ao Desastre (MLD). Com isso, deve-se adequar os conceitos a serem utilizados 

a partir da referida deliberação para as tratativas da CT-GRSA, Fundação Renova e, 

consequentemente, todo o Sistema CIF, conforme posto. 

 

3. ANÁLISES DA CT-GRSA 
       

Em 30 de novembro de 2021, foi protocolado pela Fundação Renova por meio do Ofício 

FR.2021.1926, o documento intitulado “Relatório Técnico Final - Atualização do Volume 10: 

Aplicação do Plano de Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 e 14”, desenvolvido pela GOLDER 

Member of WSP, com objetivo central de apresentar a revisão do Plano de Manejo de Rejeito 

(PMR) dos Trechos 13 e 14, seguindo os alinhamentos, critérios e metodologias estabelecidos 

no documento de planejamento macro das ações de manejo do Material Ligado ao Desastre 

(Plano de Manejo de Rejeito, Revisão 1 – CH2M, 2017), considerando as diretrizes 

estabelecidas, as fases do processo de tomada de decisão e as requisições da Nota Técnica CT-

GRSA nº 13/2020, conforme detalhamento na Tabela 10, exposta na página 55 do relatório.  

Com vistas a realizar uma análise robusta e aprimorada, a CT-GRSA em parceria com 

 
4https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif-

deliberacao-647-22anexo-pdf.pdf  
5https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-

informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif_deliberacao_647_2022-pdf.pdf  

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif-deliberacao-647-22anexo-pdf.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif-deliberacao-647-22anexo-pdf.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif_deliberacao_647_2022-pdf.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif_deliberacao_647_2022-pdf.pdf
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a Faculdade Latino Americana de Ciências Sociais (Flacso), que está como gerenciadora do 

Sistema CIF, realizou a contratação de uma especialista (bióloga) por meio de um edital de 

chamamento, para analisar o referido relatório e emitir subsídios para que a CT-GRSA pudesse 

consolidar esta nota técnica. A análise técnica realizada pela bióloga apresentou considerações 

acerca do Plano de Manejo de Rejeitos, conforme abordado no item 3.1 desta nota técnica.  

Além disso, visando complementar a análise dos estudos realizados nos Trechos 13 e 

14, foi realizada entre os dias 23 e 27 de maio de 2022, a Operação Watu Fase XV, que teve 

como objetivo averiguar acúmulos de Material Ligado ao Desastre nesses trechos, bem como a 

compreensão dos impactos da última cheia do rio, ocorrida entre os meses de janeiro e fevereiro 

de 2022. As considerações trazidas no relatório da Operação Watu fase XV se encontram no 

item 3.2 da presente nota técnica. 

Além disso, buscou-se informações em outras instâncias de discussões e atuações 

naquele território, principalmente desenvolvidas pela Fundação Renova no âmbito de outras 

Câmaras Técnicas do Sistema CIF. 

              

3.1. PARECER DA ESPECIALISTA  
 

O parecer técnico (Anexo 04) elaborado pela Bióloga Marina Habkost Schuh, foi 

protocolado na CT-GRSA no dia 15 de julho de 2022, em que foram analisados os documentos: 

“Atualização do Volume 10: Aplicação do Plano de Manejo de Rejeito nos Trechos 13 e 14” 

elaborado pela GOLDER (RT-001_209-535-7807_02) e seus Anexos; Figuras; Planilhas; 

Apêndices e Metadados. 

Nessa conjuntura, a parecerista realizou a análise através de ressalvas pontuais acerca 

do Plano de Manejo de Rejeitos, destacando que há fragilidades técnicas a respeito da 

metodologia de estabelecimento de nexo de causalidade e de procedimentos estatísticos. Em 

vista disso, foram destacadas as análises mais relevantes realizadas ao decorrer do parecer, 

cabendo discorrer algumas destas análises.  

Foi destacado que no item 7.1 da página 71 -  Caracterização Ambiental da Área de 

Estudo com Base em Dados Secundários, que os dados apresentados no estudo, não passaram 

por “processo de validação de procedimentos e metodologias que envolvem a obtenção dos 

resultados, como definições de pontos de amostragem, metodologia de amostragem, escolha e 

acreditação dos laboratórios envolvidos, tratamento e interpretação dos dados entre outros”. 

Desta forma, foi sugerido pela parecerista que deve-se priorizar a análise a partir de dados 
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brutos para qualquer produto gerado. Com isso, foi recomendado que os produtos terceirizados 

contratados pela Fundação Renova deveriam ser centralizados em um repositório com as 

informações levantadas e parâmetros monitorados, devendo os dados ser alimentados de forma 

contínua, com uma base centralizada e georreferenciada para que possam ser utilizados e 

analisados de forma integrada e espacializada. 

Além disso, foi utilizado o raciocínio da lei de conservação de massa na combinação 

entre duas misturas em sistema aberto, porém segundo a análise do parecer essa combinação é 

equivocada, já que segundo estudos de Lavoisier (1789), esse princípio é válido apenas para 

sistema fechado. Outrossim, as evidências e metodologias de estabelecimento de nexo de 

causalidade embasados nessa premissa não são adequados e devem também ser revistas. 

Foi alegado no parecer que os autores do relatório executado pela Samarco realizaram 

a exclusão dos Outliers das concentrações do Material Ligado ao Desastre, utilizando como 

referência as recomendações apresentadas na Resolução CONAMA 420/2009 para definição 

de valores de referência de qualidade de solo (VRQ) e também não utilizaram o conjunto de 

dados, o que reduz a informação a ser obtida acerca da composição do Material Ligado ao 

Desastre e fragiliza a discussão acerca do raciocínio da mistura solo e MLD.  

Também foi destacado que o uso da ferramenta de Outliers é muito útil na detecção de 

erros, além de sugerir a não exclusão dos dados, já que os mesmos podem servir para uma boa 

análise crítica. Nesse sentido, a análise dos Outliers para dados ambientais deve ser 

extremamente cuidadosa e fundamentada em conhecimentos técnicos. 

Outro ponto que chamou atenção da bióloga, foi que as concentrações de ferro 

verificadas no Material Ligado ao Desastre da barragem de Fundão precisavam ser melhor 

compreendidas e uma nova coleta e análise do material deveria ser considerada. Além disso, 

foi averiguado que as referências sobre inferência de processos estatísticos em estudos 

populacionais estão fora de contexto e não foi realizada a verificação na metodologia, a 

testagem das premissas de normalidade ou tratamento dos dados para a aplicação do teste 

paramétrico ANOVA. Posto isso, foi mencionado que em conjuntos de dados com distribuições 

não normais, testes paramétricos deixam de ser confiáveis, precisando ser substituídos por testes 

não paramétricos, em conformidade com  CALLEGARI-JACQUES (2009). 

De acordo com análises presentes no parecer, o Material Ligado ao Desastre depositado 

no solo do estuário tem uma grande afinidade por metais pesados e desse modo o MLD pode 

atuar como sumidouro desses elementos potencialmente tóxicos.  

Além disso, foi mencionada na análise que mesmo que exista a possível capacidade do 
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Material Ligado ao Desastre de estocar metais, a redução do material e consequente 

solubilização e liberação destes metais pode estar ocorrendo, na região do Trecho 13 e 14. Por 

isso, esse processo pode gerar um potencial de contaminação crônica a longo prazo, já que 

outros eventos como as cheias do rio durante os períodos chuvosos, que ocorrem com 

frequência na região em questão, pode potencializar o aporte de Material Ligado ao Desastre, 

segundo QUEIROZ et al. (2018). 

De acordo com o parecer, os índices de qualidade ambiental são fundamentais para 

avaliar o status da poluição por metais pesados e seu potencial risco ecológico (LIU et al., 

2016), ainda foi mencionado que estes índices podem auxiliar na proposição de medidas para 

remediação e futuros monitoramentos ecossistêmicos. São eles: Índice de Geoacumulação - 

Igeo (MULLER, 1979) e o Grau de Contaminação - GC (ABRAHIM & PARKER, 2008)- no 

qual permitem avaliar no sedimento, a relação entre a concentração de um elemento em relação 

a seu background; Fator de enriquecimento - FE (FENG et al., 2004)- obtido a partir da 

concentração do metal sobre um metal normalizador, sendo muito utilizado para estimar os 

impactos antropogênicos dos metais sobre os sedimentos; o Índice de Risco Ecológico Potencial 

(IREP) (HAKANSON (1980))- considera, além da concentração de metais no sedimento, o 

nível de toxicidade de cada metal para o meio ambiente, além disso fator de resposta tóxica leva 

em consideração ensaios ecotoxicológicos, já realizados para avaliação da resposta de 

organismos-teste.  

Outra forma de como identificar efeitos de contaminação, segundo a parecerista, é 

utilizando enzimas e microrganismos indicadores, já que as enzimas são produzidas por 

bactérias durante o processo de catabolismo e, portanto, biodisponibilidade de elementos, além 

de serem muito sensíveis às alterações ambientais, com isso o estudo de atividade enzimática 

possibilita inferir sobre as alterações biogeoquímicas que estão ocorrendo naquele momento. 

Por dois anos, VASCONCELOS et al. (2021) realizaram a análise da atividade enzimática do 

solo do estuário do rio Doce e os resultados indicaram o aumento da atividade microbiana nos 

primeiros 20 centímetros do solo.  

Assim sendo, as enzimas que apresentam um comportamento mais sensível à 

contaminação são a arilsulfatase e a fosfatase ácida, apresentando picos de atividade nas áreas 

de maior concentração de Material Ligado ao Desastre. Ainda, foi apontado na análise que outro 

fator de contaminação importante é intrínseco ao MLD, oriundo da barragem de Fundão é a 

presença da amina, visto que o  monitoramento de degradabilidade das aminas em resíduo da 

flotação na Samarco, foi observado que em 12 dias de monitoramento, a quantidade de 
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eteramina diminuiu em 85% e após 21 dias houve a estabilização da eteramina, contudo, foi 

destacado pela parecerista que não se tem um monitoramento da concentração efetiva dessa 

substância química no tecnosolo localizado às margens dos rios afetados pela deposição do 

Material Ligado ao Desastre de Fundão. 

De acordo com a análise após o rompimento, a eteramina foi identificada em vários 

pontos de Barra Longa e Bento Rodrigues, e comparada a pontos que não foram atingidos pelo 

Material Ligado ao Desastre, demonstrando a presença de eteramina juntamente com a elevação 

de sódio, mesmo após 3 anos do rompimento da barragem. Conforme dados presentes no 

parecer, para que haja uma reabilitação efetiva são necessárias ações para correção dos atributos 

químicos, físicos e biológicos do tecnosolo formado, proporcionando um ambiente mais 

equilibrado para o estabelecimento da vegetação, também sendo considerado o uso de plantas 

tolerantes a metais e com capacidade de acumulá-los, como uma estratégia interessante para o 

processo de reabilitação do solo.  

A respeito da qualidade da água, foi descrito no parecer que as concentrações mais 

significativas verificadas foram dos metais alumínio, ferro e manganês, ademais, as 

concentrações examinadas apresentaram não estarem de acordo com os níveis e os padrões 

estabelecidos pelo CONAMA 357/2005 para águas classe 2. Resultados de baseline ao serem 

comparados, indicam que para certos parâmetros como a turbidez, ferro e alumínio dissolvido, 

durante os picos de vazão ainda são registrados resultados superiores aos anteriores ao 

rompimento da barragem, para as águas superficiais. Para mais, apesar da constituição do solo 

da região ter naturalmente os metais mencionados anteriormente, os dados analisados mostram 

concentrações constantemente elevadas, podendo estar relacionadas com os depósitos de 

Material Ligado ao Desastre e apresentarem   riscos à saúde humana e do ecossistema.  

 Apesar de conter em uma tabela presente no parecer, que apresenta as alternativas de 

manejo selecionadas para cada compartimento ambiental analisado no Plano de Manejo de 

Rejeito, foi destacado que o processo de tomada de decisão não regionalizou o ambiente, e com 

isso não elencou uma priorização de áreas com maior impacto verificado e importância de uso. 

Também foi sugerido o uso das ferramentas para o zoneamento como as Análises Multicritério, 

já que essas permitem a análise de alternativas que subsidiem de forma menos subjetiva a 

tomada de decisão. 

Outro ponto tratado pela parecerista foi o uso do Método AHP (Analytic Hierarchy 

Process) que é definido pelo Decision Support Systems Glossary (POWER, 2006), de acordo 

com o parecer esse método envolve a estruturação de multicritérios de escolha numa hierarquia 
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e auxiliam uma aproximação para tomada de decisão, ainda o método avalia a importância 

relativa desses critérios, compara alternativas para cada um deles e determina um ranking total 

das alternativas.  

Devido às adversidades apresentadas no Parecer Técnico, foi apontado que devido às 

diversas consequências trágicas do rompimento da barragem, é necessário que haja um esforço 

e que os recursos mobilizados para fins de mitigação devem também ser aproveitados para 

melhorar a qualidade ambiental e o bem-estar das populações na bacia do Rio Doce. Além 

disso, foi declarado que é de extrema importância que os estudos contratados pela Fundação 

Renova sejam complementares e os dados obtidos ao longo do monitoramento integrem uma 

base de dados unificada e georreferenciada.  

Ainda, a parecerista enfatiza que as concentrações de ferro no Material Ligado ao 

Desastre da barragem de Fundão precisam ser mais bem compreendidas, e uma nova coleta e 

análise do material deve ser considerada. Ressaltou também que a metodologia para verificação 

do nexo de causalidade não se mostra adequada, frente à exclusão dos Outliers das 

concentrações no Material Ligado ao Desastre e, das premissas equivocadas de conservação de 

massa consideradas na avaliação das amostras de solo e sedimentos em relação ao Material 

Ligado ao Desastre. Contudo, foi apontado que os dados analisados expõem concentrações 

pontuais significativamente elevadas em determinados pontos, configurando como situações de 

preocupação quanto aos riscos à saúde humana. 

Nesse sentido, foi recomendado, por parte da parecerista, que uma nova malha de pontos 

de sondagem do sedimento seja estabelecida nos reservatórios de hidrelétrica no intuito de gerar 

estimativas mais precisas acerca dos depósitos intracalha nestes ambientes, com objetivo de 

compreender melhor a necessidade de atividades de dragagem nestes locais. 

Diante disso, foi recomendado que as atividades de dragagem no reservatório da UHE 

Risoleta Neves, assim como outras dragagens que possam vir a ocorrer em outros reservatórios, 

sejam implementadas junto com um sistema de cortina de bolhas, no intuito de reduzir uma 

maior ressuspensão de sedimentos a jusante. Do mesmo modo, foi recomendado que ocorra a 

recuperação de mata ciliar em áreas de APP e lagoas marginais como ação neste Plano de 

Manejo de Rejeito. Além disso, não só APPs e lagoas com presença de Material Ligado ao 

Desastre confirmada devem ser restauradas, deve-se considerar também as que possuem alta 

taxa sedimentação e concentrações elevadas na água ou sedimento de metais como ferro, 

alumínio e manganês, que possam estar relacionadas ao aporte de Material Ligado ao Desastre.  

Outrossim, foi recomendado que se utilize o uso do instrumento de Pagamento por 
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Serviços Ambientais (PSA) para esse processo, com o objetivo de se estabelecer um 

ranqueamento de áreas prioritárias para as ações de revegetação.  

 

3.2. OPERAÇÃO WATU - FASE XV 

 
Realizada entre os dias 23 e 27 de maio de 2022, a Operação Watu Fase XV, teve como 

intento a realização da vistoria dos trechos 13 e 14 do Plano de Manejo de Rejeitos. A vistoria 

foi coordenada pela Gerai (Gerência de Recuperação Ambiental Integrada) da Fundação 

Estadual de Meio Ambiente (Feam) e Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

(Iema) do estado do Espírito Santo, além disso a equipe executora participante atua também 

como membro e/ ou colaboradores da CT-GRSA (Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e 

Segurança Ambiental). Durante a operação, também participaram representantes da Fundação 

Renova e da consultoria Golder Member of WSP, empresa contratada pela Fundação Renova 

para a elaboração do Plano de Manejo de Rejeitos dos Trechos. Os relatórios são publicados no 

site da Feam e podem ser acessados via o link: http://www.feam.br/-recuperacao-ambiental-da-

bacia-do-rio-doce/acoes-do-estado. 

A Operação Watu Fase XV respaldou-se a partir dos transectos que fazem parte do 

Plano de Manejo de Rejeitos, selecionados a priori, os que apontaram maior presença de 

Material Ligado ao Desastre (MLD), sobretudo em áreas ao longo dos trechos que fizeram parte 

das diretrizes de áreas prioritárias, de acordo com o que foi tratado na Nota Técnica CT-GRSA 

13/2020, onde se localizam as UHEs, Unidades de Conservação, ilhas fluviais, área de 

concentração populacional nas margens do rio Doce, atividades econômicas, abastecimento 

urbano, lagoas marginais, áreas/pontos irrigáveis, dentre outros, direcionado principalmente 

para as planícies inundáveis, devido seu maior potencial de sedimentação. 

As três usinas hidrelétricas já mencionadas anteriormente nesta Nota Técnica  (UHEs): 

Baguari, Aimorés e Mascarenhas, presentes ao longo dos trechos 13 e 14, possuem reservatórios 

de extrema relevância para a caracterização da área de estudo, sobretudo  devido à área ter um 

alto potencial de sedimentação e consequentemente acúmulo de Material Ligado ao 

Desastre/sedimentos. Além disso, foi destacado no relatório que o rompimento da Barragem de 

Fundão foi responsável por um aporte de Material Ligado ao Desastre (MLD) de mais de 43 

Mm³, valor que corresponde a anos de processo sedimentológico natural do rio Doce, fazendo 

com que a Bacia do rio Doce recebesse em poucos dias o que receberia ao longo destes anos de 

maneira lenta. 

http://www.feam.br/-recuperacao-ambiental-da-bacia-do-rio-doce/acoes-do-estado
http://www.feam.br/-recuperacao-ambiental-da-bacia-do-rio-doce/acoes-do-estado
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Ainda, segundo o relatório da vistoria, a bacia do rio Doce não apresenta somente 

Material Ligado ao Desastre (MLD) da Barragem de Fundão, mas também por atividades 

agrossilvopastoris e minerárias no quadrilátero ferrífero que fazem com que ocorram grandes 

proporções de solos degradados ao longo da bacia no qual aumenta o aporte de sedimentos. 

Contudo, foi mencionado que as discussões a respeito da caracterização do sedimento e 

verificação do nexo de causalidade vêm consumindo tempo e recursos que poderiam ser 

aplicados em ações reparatórias ou mesmo compensatórias e que poderiam trazer benefícios na 

qualidade ambiental da bacia do rio Doce. Em vista disso, foi exposto no relatório que devido 

a complexidade do assunto, por ser um fato de difícil solução e também por terem se passado 6 

anos, não deveria limitar as discussões quanto ao nexo causal e sim em soluções de recuperação 

ambiental dos contextos intra e extracalha do rio Doce.  

 Foi enfatizado também no relatório que deveria ser tratado com urgência a execução 

dos estudos de risco (ARSH e ARE), visto que estes podem trazer informações que poderão 

embasar as ações corretivas e de remediação dos riscos encontrados. Além de proporcionar 

segurança à população que vive aos arredores do rio Doce e que consomem produtos os quais, 

direta ou indiretamente, interagem com o mesmo. 

Ademais, também foi ressaltado que apesar de entender-se que não são necessárias 

intervenções extremas que concerne às alternativas de manejo do Material Ligado ao Desastre 

indicadas pela Fundação Renova, para os trechos 13 e 14 sem prejuízo de ações definidas no 

âmbito dos Estudos de Risco, seria interessante avaliar ações adicionais ao monitoramento. 

Assim, discorreu-se que são necessárias também ações mais efetivas que busquem mitigar os 

possíveis impactos subsequentes e adjacentes do impacto causado pelo rompimento, mesmo em 

casos em que as soluções se tornem inviáveis ou mais impactantes que a permanência deste 

material, deve-se pensar ainda em meios de compensação ambiental. 

 

3.3. CONTEXTO INTRACALHA  

 
O Item 7 do Eixo Prioritário 1, no âmbito da ACP,  estabelece “Apresentar ao Sistema 

CIF relatório do monitoramento do comportamento/dinâmica do Material Ligado ao Desastre 

intracalha nos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce, até a UHE Risoleta Neves, do período 

seco de 2019” e o Item 8 do Eixo Prioritário 1, tem como descrição  “Apresentar ao Sistema 

CIF relatório do monitoramento do comportamento/dinâmica do Material Ligado ao Desastre 

intracalha dos rios Gualaxo do Norte, Carmo e Doce até UHE Risoleta Neves, para o período 
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chuvoso 2019/2020, com avaliação quanto à efetividade do lag layer”.   

 Em atendimento a estes itens, a Fundação Renova peticionou em maio de 2021,  na 12ª 

Vara Federal Cível/Agrária de Minas Gerais, alguns estudos, incluindo a avaliação do lag layer, 

no qual se refere a uma alternativa de manejo do Material Ligado ao Desastre intracalha.  A 

CT-GRSA realizou o pronunciamento de tais estudos por meio da Nota Técnica CT-GRSA n° 

05/20226, que recebeu subsídio da consultoria especializada Minerva Soluções Ambientais e de 

Saneamento Ltda. A análise apontou que com base nos dados de monitoramento apresentados, 

foi possível demonstrar uma linha de evidência de remobilização do Material Ligado ao 

Desastre intracalha. Tal situação é corroborada pela abordagem de modelagem (modelos 

analíticos), a qual também evidenciou a remobilização do lag layer com tempo de recorrência 

inferior a 10 anos. Dessa forma, comprovou-se que a teoria do lag layer, a qual traz o 

encouraçamento do Material Ligado ao Desastre intracalha, impedindo a sua ressuspensão, foi 

refutada e, portanto, não pode ser tratada como uma alternativa de manejo do Material Ligado 

ao Desastre, uma vez que não oferece estabilidade efetiva para o Material Ligado ao Desastre 

intracalha dos rios impactados, neste caso, a montante da UHE Risoleta Neves, trechos da 

aplicação do referido estudo, podendo, no entanto, estar lavando e carreado o MLD para os 

trechos a jusante desta UHE, afetando, para tanto, os trechos 13 e 14, que é objeto desta Nota 

Técnica.  

A análise destacou ainda, a importância da execução dos Estudos de Avaliação de Risco 

à Saúde Humana e a Avaliação de Risco Ecológico com foco em gerenciamento em Áreas 

Contaminadas, bem como estudos de ecotoxicidade, como ferramentas decisórias acerca da 

remoção do Material Ligado ao Desastre. Salientou-se ainda, que em locais específicos dos rios 

impactados, onde ocorre de maneira mais significativa o processo de deposição, deverá ocorrer 

a remoção do material depositado, sendo, prioritariamente considerados: o reservatório do 

Dique S4, UHE Risoleta Neves e UHE Baguari, permitindo assim reduzir o material disponível 

na bacia e ampliar a contenção de sedimentos nas UHEs.  

A Nota Técnica CT-GRSA n° 05/2022 foi deliberada através da Deliberação CIF nº 

6037, de 05 de agosto de 2022, que determinou a apresentação de um plano de manejo específico 

para o contexto intracalha, dentre outras requisições contidas no “Quadro 01: Síntese de 

requisições”, pág 22. da referida Nota Técnica. Além disso, determinou que o monitoramento 

intracalha do período seco e chuvoso seja continuado, até que os órgãos ambientais entendam 

 
6 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2022-05.pdf 
7 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/cif-deliberacao-603-22.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2022-05.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/cif-deliberacao-603-22.pdf
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que este monitoramento possa ser suspenso, no âmbito do acompanhamento dos Planos de 

Manejo de Rejeitos. Nesta temática, como supracitado, é de interesse da CT-GRSA que a 

temática do monitoramento em questão, seja conduzido na esfera administrativa e, também o 

Plano de Manejo de Rejeitos do contexto intracalha seja conduzido pelo Sistema CIF, fora da 

ACP – Eixos Prioritários, no âmbito do Projeto “Planos de Manejo de Rejeitos” do PG23 – 

Manejo de Rejeitos.  

Vale salientar que o referido monitoramento intracalha (Período Seco e Período 

Chuvoso) trata-se apenas dos trechos à montante da UHE Risoleta Neves e, além disso, a 

temática de manejo do Material Ligado ao Desastre no contexto intracalha, deveria ser 

conduzida pelo Sistema CIF, fora da ACP – Eixos Prioritários e acompanhada pela CT-

GRSA no âmbito do Projeto “Plano de Manejo de Rejeitos” do PG23 – Manejo de Rejeitos 

em atendimentos às cláusulas correspondentes do TTAC. 

O Item 10.1 do Eixo Prioritário 1 determina “Apresentar ao Sistema CIF os estudos de 

balanço e transporte de sedimentos intra e extracalha dos Trechos 1 ao 16”. A análise da CT-

GRSA sobre o documento protocolado pela Fundação Renova “Estudos dos Processos Fluviais 

e de sedimentos a jusante da Barragem de Fundão, no rio Doce, Relatório Técnico nº 03”, 

culminou na Nota Técnica CT-GRSA n° 11/20218 e Deliberação CIF nº 526, de 06 de agosto 

de 20219, no qual estabeleceram que seja refeito um novo estudo de balanço de massas. 

Portanto, estes estudos servirão para a percepção do transporte de sedimentos contendo Material 

Ligado ao Desastre, avaliação das áreas mais propícias de possíveis deposição, zonas de 

acúmulos e o comportamento dos sedimentos que se encontram depositados nos reservatórios 

que situam-se ao longo do rio Doce.  

Ainda, tem-se outros estudos complementares em execução, dentre eles, o Projeto de 

Renaturalização, que tem o objetivo de recriar características e processos ecológicos naturais 

em trechos afetados pela passagem de Material Ligado ao Desastres no rio Gualaxo do Norte, 

utilizando troncos e galhos de árvores, além dos estudo de Mapeamento de Habitats e, outros 

estudos que estão sendo desenvolvidos que darão aporte para a elaboração do Plano de Manejo 

de Rejeitos Intracalha, além de fornecer subsídios técnicos que deverão ser considerados no 

trabalho de atualização dos transectos. 

Todos os estudos e monitoramentos realizados para o contexto intracalha, deverão ser 

 
8 http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2021-11.pdf 
9 ttp://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2021/2021-08-12-Sei_Ibama-10571757-

Deliberacao_CIF_526.pdf 

http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/notas-tecnicas/CT-GRSA/cif-ct-grsa-nt-2021-11.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2021/2021-08-12-Sei_Ibama-10571757-Deliberacao_CIF_526.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2021/2021-08-12-Sei_Ibama-10571757-Deliberacao_CIF_526.pdf
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considerados para uma proposição atualizada do Plano de Manejo de Rejeitos para este contexto 

e, neste sentido, cabe também realizar comparações e utilizar estudos secundários, incluindo 

estudos pretéritos, realizados na área que tange a temática de deposição de Material Ligado ao 

Desastre e as influências, impactos e possíveis contaminações que advém deste processo, a fim 

de trazer à “luz” a realidade de campo e subsidiar uma tomada de decisão mais assertiva, eficaz 

e eficiente.   

Diante disso e, tendo em vista a necessidade de resposta céleres e assertivas em relação 

ao nexo de causalidade do presente estudo, a equipe técnica da CT-GRSA reavaliou os dados 

obtidos e utilizados no “Relatório Técnico Final - Atualização do Volume 10: Aplicação do 

Plano de Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 e 14” e fez as comparações dos resultados obtidos 

em pontos localizados na região dos referidos trechos, com mesmo tipo de solo obtidos nos 

estudos de Pacheco - reanálise e os valores médios dos dados brutos das concentrações 

encontradas no estudo CPRM (2016), como também, os dados brutos de concentrações do 

estudo de Duarte (2020) conforme apresentado nos Quadros 1 e 2, onde constam as 

comparações das amostras em contexto intracalha com esses estudos pretéritos mencionados. 

Os resultados apresentados nos Quadros 1 e 2 no contexto intracalha comparados com 

os dados pretéritos de Pacheco (2015), CPRM (2016) e Duarte (2020) apresentou, 

pontualmente, incremento nas concentrações dos elementos Arsênio (As) e Alumínio (Al) nos 

pontos T13TC21, T13TC16, T13TC10 e T13TC12, Níquel (Ni) em T13TC21, T13TC10 e 

T13TC12, Manganês (Mn) em T13TC21, Ferro (Fe), Cromo (Cr), Cobre (Cu) e Cobalto (Co) 

no ponto T13TC21, T13TC10 e T13TC12, Zinco (Zn) e Vanádio (V) em T13TC10 e T13T12.  

Na página 447 do relatório tem-se: “Como não foram identificados sedimentos com 

indícios de Material Ligado ao Desastre na superfície do leito do rio Doce, pode-se concluir 

que não houve deposição recente de MLD em quantidades perceptíveis nesses locais, ou seja, 

remobilizados a partir de áreas a montante do reservatório de Candonga não geraram acúmulos 

perceptíveis de Material Ligado ao Desastre na calha do rio Doce nos Trechos 13 e 14.” 

A afirmação que não houve deposição de Material Ligado ao Desastre e não geraram 

acúmulos perceptíveis nesses locais não é apropriada, pois deve-se considerar a deposição de 

sedimentos finos que ocorre em camadas delgadas sobre os bancos arenosos, leito rochosos e 

taludes marginais  inundados em períodos de cheia. Estudos realizados pelo Programa de 

Monitoramento da Biodiversidade Aquática mostram mudanças sazonais no volume de 

sedimentos e nas concentrações de metais e de outros elementos químicos que ocorrem durante 

períodos chuvosos. 
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O estudo da Lactec (2017) mostrou pelos resultados de granulometria que as amostras 

de Material Ligado ao Desastre apresentaram maiores frações de finos (areia fina - silte) e o 

estudo de Jacobs CH2m (2018) e D´Agotino (2008) relatam que amostras com a maior 

proporção granulométrica entre argila e silte é característica do rejeito de mineração. Os 

resultados de granulometria para o contexto intracalha apresentado no relatório analisado 

mostraram maiores proporções das frações finas, argila e silte  nos Trechos 13 e 14. Em 

Charlesworth et al. (2000) é enunciado que a maioria dos metais pesados está ligada a fração 

fina do sedimento, devido à elevada área superficial, posto isto, o incremento dos metais 

observado nos Quadros 1 e 2, ao longo do tempo, podem estar associados ao aumento das 

frações finas no sedimento advindo do Material Ligado ao Desastre.  

 Portanto, a conclusão da Fundação Renova que não houve deposição de Material 

Ligado ao Desastre no contexto intracalha baseado em conclusões tátil visual, desconsiderando 

a relação e comparação com dados brutos de estudos pretéritos e os resultados de granulometria 

obtidos, é inapropriada, visto que, a análise da CT-GRSA na presente Nota Técnica evidencia 

que há indícios de Material Ligado ao Desastre no contexto intracalha em pontos dos Trechos 

13 e 14. Neste sentido, há investigação prevista para ser realizada no período seco de 2023 nos 

trechos 13 e 14, por meio da “Atualização dos transectos”, o qual foi analisado pela CT-GRSA 

e, em resposta, solicitou a apresentação, por parte da Fundação Renova, de uma proposta de 

adensamento da malha amostral para os reservatórios das UHEs (Baguari, Aimorés e 

Mascarenhas) e deu orientações quanto a atualização dos transectos implantados ao longo dos 

trechos 13 e 14, até fevereiro de 2023, para que haja tempo hábil de realização da campanha 

durante o período seco. Portanto, os pontos que geraram dúvidas no PMR entregue serão 

tratados com este plano de trabalho (intra e extracalha), considerando inclusive os resultados 

de outros estudos e monitoramentos em desenvolvimento, conforme citado acima, sendo este 

produto e os dados obtidos, uma das fontes para a proposta de um Plano de Manejo de Rejeitos 

para o contexto intracalha. 

Soma-se ainda, as orientações quanto a metodologia de análise e comparação dos dados 

brutos, na qual, a Fundação Renova deverá investigar novamente todos os transectos, visto que, 

conforme Nota Técnica CT-GRSA nº   13/2020, solicitou que fosse considerado para o 

adensamento de transectos, o máximo de elementos espaciais representativos dos trechos 13 e 

14, tais como: zonas de menor fluxo d’água, pois são mais propícios de acumulação e deposição 

do Material Ligado ao Desastre; reservatórios de UHEs; áreas utilizadas para abastecimentos 

urbano e irrigação; geomorfologia fluvial; Lagoas marginais; Unidades de Conservação; ilhas, 
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principalmente aquelas com moradia e atividades socioeconômicas; demais áreas com presença 

de atividades socioeconômicas; apontamentos de deposição de Material Ligado ao Desastre 

pelos atingidos. Trazendo, portanto, dados de campo atuais que possibilitam a conferência, a 

comparação e uma efetiva análise quanto à presença ou não de MLD ao longo dos trechos 13 e 

14. 
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3.4. CONTEXTO EXTRACALHA  

 

Para este contexto, de antemão temos que compartimentar as áreas por categorias, para 

que, cada desfecho siga um rumo que já pode estar sendo tratado em outras instâncias do 

Sistema CIF, visto as atribuições de cada Câmara Técnica, mas que, neste contexto e território 

as temáticas são interdisciplinares e, portanto, se interligam em alguns pontos, principalmente 

no contexto espacial.  

No relatório analisado pela CT-GRSA constata-se que na porção extracalha o 

compilado das concentrações de metais de solos coletados nos transectos, propriedades e ao 

entorno das lagoas nos Trechos 13 e 14 foi comparado com os valores de referência obtidos 

pelo conjunto de dados dos estudos de CPRM (2016) e Pacheco (2015) reanalisados pelo 

protocolo e digestão ácida USEPA 3051A. 

Contudo, a metodologia utilizada pela Fundação Renova, por meio da sua contratada 

(Golder), principalmente com relação à análise tátil visual. Sendo assim, ainda persiste a 

insegurança por esta análise, visto que o material não é obtido diretamente da Barragem de 

Fundão. A identificação visual de indícios de Material Ligado ao Desastre deve ser seguida de 

outros métodos de identificação, por exemplo, a comparação dos resultados obtidos neste PMR 

com dados brutos de estudos pretéritos ao rompimento realizados nas proximidades dos atuais 

pontos de amostragem. Além disso, conforme previsto na proposta de Atualização dos 

Transectos, seria mais efetivo a utilização de análises mineralógica que vai fornecer, dentre 

outros dados, todos os minerais que estão presentes no Material Ligado ao Desastre puro e nas 

áreas que tiveram deposição de MLD que saiu da Barragem de Fundão, possibilitando, para 

tanto, realizar as devidas comparações técnicas científicas.  

Conforme mencionado no item anterior, as comparações dos resultados dos metais 

obtidos devem ser comparados com estudos pretéritos considerando os dados brutos obtidos, 

assim como, os pontos próximos ao PMR 13 e 14 e o mesmo tipo de solo. Posto isto, a 

comparação realizada pela Fundação Renova foi feita de forma inadequada, visto que, foi 

utilizado estatística em dados dos estudos pretéritos para obtenção dos valores de referência 

modificando os valores de concentrações dos elementos analisados.  

Diante das inconsistências apresentadas pela Fundação Renova, a CT-GRSA realizou 

comparação dos resultados obtidos em ponto extracalha do PMR 13 e 14 com os dados brutos 

do estudo pretérito de Pacheco (2015) - Reanálise e o valor médio dos dados brutos de 
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concentração dos elementos analisados obtido pelo estudo CPRM (2016), ambos estudos foram 

realizados em pontos próximos e com o mesmo tipo de solo, conforme demonstrado nos 

Quadros 3 e 4. 

A análise comparativa dos dados brutos mostrou um incremento na concentração dos 

metais Alumínio (Al), Arsênio (As), Bário (Ba), Boro (B), Chumbo (Pb), Cobalto (Co), Cobre 

(Cu), Cromo (Cr), Ferro (Fe), Manganês (Mn), Níquel (Ni), Vanádio (V) e Zinco (Zn) nas 

amostras do contexto extracalha nos pontos avaliados. O elemento Mercúrio (Hg) apresenta um 

incremento pontual no ponto T13TC21 quando comparado com o resultado obtido no estudo 

CPRM (2016). 

Ainda, foram realizadas análises dos resultados obtidos no Relatório de Avaliação da 

Qualidade do Material Ligado ao Desastre presente na Barragem de Fundão, em Mariana - 

MG, e na Usina Hidrelétrica Risoleta Neves (Aterro de Candonga), em Rio Doce - MG. Nos 

resultados obtidos para amostras de solo/MLD coletadas em Fundão e Candonga pelo Grupo 

EPA em 2019 nota- se maiores frações dos elementos Alumínio (Al), Bário (Ba), Boro (B), 

Cádmio (Cd), Chumbo (Pb), Cromo (Cr), Ferro (Fe), Manganês (Mn), Vanádio (V) e Zinco 

(Zn). Assim, os resultados das amostras extracalha obtidas para o Trecho 13 e 14 evidenciam 

aumento desses elementos quando relacionados e comparados a estudos pretéritos, indicando 

que nestes pontos amostrados o aumento das concentrações desses metais são indícios de 

Material Ligado ao Desastre na região. 

Vale ainda salientar que, existem também outros estudos sendo realizados e a serem 

realizados para ambos contextos, tanto extracalha, como intracalha, como, por exemplo, os 

Estudos de Avaliação de Risco à Saúde Humana - Meio Ambiente e Avaliação de Risco 

Ecológico para fins de gerenciamento de áreas contaminadas. Temática que foi inserida na ACP 

- Eixos Prioritários em 2019 e compõe o eixo prioritário 2. Estes, em especial, podem, inclusive, 

definir ou redefinir o manejo de determinadas áreas a fim de gerenciar as áreas que 

apresentarem elementos com concentração acima do permitido pela legislação vigente e 

pertinente. Tornando-se assim, prioridade de execução em todos os territórios afetados pelo 

rompimento da Barragem de Fundão e, consequentemente, pela deposição de Material Ligado 

ao Desastre, para trazer segurança, principalmente para a população atingida. 
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3.4.1. Ilhas Fluviais 

 
As ilhas fluviais foram afetadas pela passagem da lama após o rompimento da 

barragem de Fundão e conforme preconiza o TTAC deveriam receber ações de recuperação 

ambiental e intervenções para a retomada da atividade agropecuária. Uma série de discussões 

vêm ocorrendo desde então, principalmente no que tange a regulamentação específica na 

legislação federal para demarcação de áreas de preservação permanente (APP) e uso sócio 

econômico. 

Em abril de 2022 a Fundação Renova emitiu o documento “Estudo de estimativa da 

dimensão de áreas de preservação permanente correlacionada a ilhas fluviais”, no qual teve 

objetivo de fornecer suporte à avaliação e definição de atuação dos Programas de Retomada 

das Atividades Agropecuárias (PG17) e Fomento ao CAR e PRA (PG40) em ilhas fluviais. 

Dessa forma, visando esclarecer as dúvidas relativas à análise documental sobre tratativas 

referentes às atividades agropecuárias desenvolvidas nas Ilhas Fluviais do Rio Doce, foi 

elaborada a Nota Técnica Intercâmaras n° 05/2022 (Anexo 05), realizada pelos membros do 

Grupo de Trabalho (GT) Ilhas Fluviais composto pela CT-FLOR, CT-GRSA, CT-EI, 

AGEDOCE, IDAF e IEF, com a participação da Fundação Renova. 

A referida Nota Técnica expôs os considerandos além dos apontamentos quanto à 

necessidade de definição da forma como se dará a reparação dos impactos causados pelo 

rompimento da Barragem de Fundão de acordo com as normas legais, para os dois estados 

impactados, Espírito Santo e Minas Gerais. Nesse sentido, as câmaras técnicas envolvidas 

solicitaram parecer jurídico à Instância de Assessoramento Jurídico (IAJ) do Comitê 

Interfederativo (CIF) sobre: i) A continuidade e implantação das atividades dos programas 

de “Retomada das Atividades Agropecuárias” (PG 17) e de “Fomento à Implantação do 

Cadastro Ambiental Rural - CAR e dos Programas de Regularização Ambiental - PRAs na 

Bacia do Rio Doce” (PG 40) nas ilhas fluviais; ii) Implantação do PG25 para reparação de 

APPs impactadas nas ilhas fluviais a montante da UHE Risoleta Neves; iii) a jusante da UHE 

Risoleta Neves carece de definição de qual programa ou da melhor alternativa para 

reparação/compensação; iv)e analisar se os danos em APPs das ilhas fluviais a jusante da 

UHE Risoleta Neves estariam contemplados na compensação dos PGs 26 e 27. 

Nessa perspectiva, o GT - Ilhas Fluviais segue aguardando o parecer da IAJ, para ter 

uma definição mais adequada sobre o assunto quanto à tomada de decisão das ações que 

poderão ser realizadas nas ilhas fluviais que estão localizadas ao longo dos trechos 13 a 16 e 
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que sofreram algum tipo de impacto advindo do rompimento da Barragem de Fundão. 

Ficando, portanto, esta tratativa a ser conduzida no âmbito do GT - Ilhas Fluviais. 

 

3.4.2. Lagoas Marginais 
 

As lagoas marginais do rio Gualaxo do Norte e Carmo afetadas pela passagem da 

lama de Material Ligado ao Desastre oriundo do rompimento da Barragem de Fundão 

passaram a ser tratadas no escopo de um estudo complementar, no âmbito do Plano de 

Manejo de Rejeitos, que visa estabelecer as alternativas de manejo do Material Ligado ao 

Desastre e de recuperação ambiental mais apropriados para estes ambientes à montante da 

UHE Risoleta Neves, devido ao extravasamento do MLD para o contexto extracalha. 

A última manifestação da CT-GRSA se deu por meio da Nota Técnica CT-GRSA nº 

12/20218, na qual analisou os projetos referentes aos “Estudos complementares - Lagoas 

Marginais dos rios Gualaxo do Norte e Carmo” em cumprimento ao requerido no Item 6 do 

Eixo Prioritário 1, no âmbito da ACP - Eixos Prioritários. 

Nessa conjuntura, a CT-GRSA solicitou o atendimento às diretrizes e requisições 

estabelecidas na Nota Técnica CT-GRSA n° 12/2021, de maneira a fornecer maiores 

informações e comparações para uma tomada de decisão segura, quanto ao manejo do 

Material Ligado ao Desastre e possíveis intervenções a serem realizadas nestas áreas. 

Embora os estudos venham ocorrendo nos trechos a montante da UHE Risoleta 

Neves, conforme supracitado, existem preocupações quanto aos trechos a jusante, 

principalmente com o advento da extrapolação das cheias, definidas pelas manchas de 

inundação, que podem ter afetado as lagoas marginais ao longo dos trechos 13 e 14, através 

do carreamento de sedimentos finos (argila, silte e areia fina) para esses lugares, provocando 

o assoreamento desses locais. Cabe ressaltar, que as lagoas marginais exercem uma função 

biológica e ambiental, além de serem consideradas importantes meios que servem de 

berçário, proteção e abrigo para peixes. Nesse sentido, necessita-se, portanto, de maior 

investigação nessas áreas a fim de tomada de decisão mais segura e assertiva. 

Além disso, de acordo com as informações trazidas no Plano de Manejo de Rejeitos 

nos trechos 13 e 14 (Golder, 2021), dentre as 18 lagoas que foram investigadas em um grupo 

de 884, em apenas duas delas foi verificada a presença de Material Ligado ao Desastre. 

Ambas apontam semelhança, visto que tinham diferença de elevação menor que 1 metro e 

distância menor que 300 metros da margem. Desta forma, para a atualização dos transectos, 
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onde uma proposta para a execução de nova campanha a ser realizada no período seco de 

2023, deverá ser entregue até fevereiro deste mesmo ano e entrega do relatório consolidado 

em novembro, deverá ser realizada um adensamento da malha amostral a fim de ter maior 

representatividade dentro do grupo total. Somados ao fato de que a mancha de inundação de 

2016 e 2020 foram reprovadas e a de 2022 ainda não foi elaborada e, as chuvas de 2021/2022 

apontam como as mais intensas ocorridas após o rompimento da Barragem de Fundão, estas 

áreas que se encontram as lagoas marginais ainda estão indefinidas efetivamente. 

A partir dos resultados obtidos por meio da campanha de atualização dos transectos 

que será realizada no período seco de 2023 e entregue em novembro deste mesmo ano, a 

Fundação Renova deverá propor, em caso de detecção de impactos neste ambiente por 

deposição do Material Ligado ao Desastre, apresentar um projeto para reparação das lagoas 

marginais que se encontram ao longo dos trechos 13 e 14 e que, porventura, receberam aporte 

de Material Ligado ao Desastre. 

 

3.4.3. Áreas protegidas 

 

Ao longo dos trechos 13 e 14, que somam 400 km de extensão do rio Doce, se 

encontram várias áreas protegidas (Unidades de Conservação (UC)), seja da esfera federal, 

estadual ou municipal. Algumas destas UCs foram impactadas, direto ou indiretamente pela 

passagem do Material Ligado ao Desastre, seja diretamente na área/território da referida 

unidade de conservação, como em sua área de amortecimento. 

Os trechos em epígrafe abrangem as unidades de conservação correspondentes 

aosgrupos 2 (APA Córrego Novo, APA Bom Jesus do Galho, APA Lagoas de Caratinga, 

RPPN Lagoa Silvana, APA Dionísio, APA Pingo d'água, APA Santana do Paraíso, APA 

Belo Oriente), 3 (MONAE e APE Pico da Ibituruna, APAM Pico da Ibituruna e PE 

Governador Valadares) e 4 (PE Sete Salões, RPPN Sete de Outubro, RPPN Fazenda Bulcão), 

além do próprio PE do Rio Doce. 

Inseridas no Programa 39, estão previstas no TTAC duas cláusulas afeitas a esta 

temática: a 181, que prevê a avaliação e reparação dos impactos em Unidades de 

Conservação (UC) e a 182 que, dentre outras ações, prevê a consolidação do Parque Estadual 

do Rio Doce (PERD). 

A avaliação e reparação dos impactos das unidades de conservação potencialmente 

afetadas e a reparação dos mesmos estão previstas na Cláusula 181 do TTAC e em 
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deliberações CIF subsequentes. 

A avaliação de impacto mais avançada atualmente se refere ao PERD, para o qual já 

foram gerados o relatório preliminar, a devolutiva para gestores e comunidade, o relatório 

final, desenvolvidas oficinas para a elaboração do plano de ação e entregue e ainda não 

aprovado a proposta final do plano de ação. Os impactos identificados pela CT-Bio para o 

PERD foram: 

Impactos nos Componentes do Meio Físico 

➢ (F1) Degradação da qualidade da água do Rio Doce e corpos d’águas 

marginais: aumento na carga suspensa - Significância Muito Alta; 

➢ (F2) Degradação da qualidade da água do Rio Doce e corpos d’águas 

marginais: contaminação por metais - Significância Muito Alta; 

➢ (F3) Degradação da qualidade da água do Rio Doce e corpos d’águas 

marginais: contaminação microbiológica - Significância Alta; 

➢ (F4) Degradação da qualidade da água do Rio Doce e corpos d’águas 

marginais: demais alterações físico-químicas - Significância Muito Alta; 

➢ (F5) Degradação da qualidade da água de tributários ao Rio Doce - 

Significância Alta. 

➢ (F6) Degradação da qualidade da água dos lagos do Médio Rio Doce - 

Significância Média. 

➢ (F7) Degradação da qualidade do sedimento do Rio Doce e corpos d’águas 

marginais: 

➢ contaminação por metais - Significância Muito Alta. 

➢ (F8) Degradação da qualidade do sedimento de tributários ao Rio Doce - 

Significância Alta. 

➢ (F9) Alteração da granulometria dos sedimentos - Significância Alta. 

➢ (F10) Alteração da morfologia do Rio Doce - Significância Média. 

➢ (F11) Obstrução das confluências de tributários ao Rio Doce - Significância 

Alta. 

➢ (F12) Alteração da dinâmica fluvial - Significância Média. 

➢ (F13) Deposição de Material Ligado ao Desastre na planície fluvial - 

Significância Média. 

➢ (F14) Alteração do regime hídrico da planície fluvial - Significância Média. 
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➢ (F15) Degradação da qualidade da água subterrânea do aquífero aluvionar - 

Significância Alta. 

 
Impactos nos Componentes do Meio biótico 

➢ (B1) Contaminação e bioamplificação de contaminantes em animais e 

plantas - Significância Muito Alta. 

➢ (B2) Aumento de mortalidade e redução dos tamanhos populacionais da 

vegetação terrestre - Significância Baixa. 

➢ (B3) Aumento de mortalidade e redução dos tamanhos populacionais da 

vegetação aquática - Significância Alta. 

➢ (B4) Aumento de espécies vegetais exóticas/invasoras nas margens do Rio 

Doce 

- Significância Baixa. 

➢ (B5) Abertura de trilhas e extração ilegal de palmito e epífitas - Significância 

Baixa. 

➢ (B6) Aumento da mortalidade de mamíferos e redução dos tamanhos 

populacionais - Significância Baixa. 

➢ (B7) Degradação do habitat utilizado por mamíferos em decorrência da 

passagem e deposição de Material Ligado ao Desastre nas margens do Rio 

Doce e áreas adjacentes - Significância Baixa. 

➢ (B8) Aumento   de   mortalidade   da   avifauna   e   redução   dos   tamanhos 

populacionais - Significância Baixa. 

➢ (B9) Degradação do habitat utilizado pela avifauna em decorrência da 

passagem e deposição de Material Ligado ao Desastre nas margens do Rio 

Doce e áreas adjacentes - Significância Baixa. 

➢ (B10) Efeitos negativos das alterações na cadeia trófica sobre a avifauna - 

Significância Baixa. 

➢ (B11) Alteração na composição das comunidades de aves aquáticas na calha 

do Rio Doce e ambientes adjacentes - Significância Baixa. 

➢ (B12) Aumento da mortalidade da herpetofauna e redução dos tamanhos 

populacionais - Significância Muito Alta. 

➢ (B13) Degradação do hábitat da herpetofauna, em decorrência da passagem e 
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deposição de Material Ligado ao Desastre na calha do Rio Doce e áreas 

adjacentes - Significância Baixa. 

➢ (B14) Efeitos negativos das alterações na cadeia trófica sobre a herpetofauna 

terrestre - Significância Baixa. 

➢ (B15) Efeitos negativos das alterações na cadeia trófica sobre a herpetofauna 

aquática - Significância Muito Alta. 

➢ (B16) Aumento da caça e captura de espécies da mastofauna, avifauna e 

herpetofauna - Significância Baixa. 

➢ (B17) Aumento de mortalidade da ictiofauna e redução dos tamanhos 

populacionais -Significância Muito Alta. 

➢ (B18) Destruição e degradação do hábitat utilizado pela ictiofauna - 

Significância Alta. 

➢ (B19) Interrupção do fluxo das espécies da ictiofauna decorrente da perda de 

conectividade entre os tributários e o Rio Doce - Significância Média. 

➢ (B20) Efeitos negativos das alterações na cadeia trófica sobre a ictiofauna- 

Significância Média. 

➢ (B21) Ambiente aquático: Alteração na composição da assembleia ou 

comunidades de peixes na calha do Rio Doce e ambientes adjacentes - 

Significância Alta. 

➢ (B22) Aumento da pesca ilegal nos lagos do PERD - Significância Média.  

 

 

Impactos nos Componentes do Meio Socioeconômico 

➢ (S1) Esgarçamento das relações topofílicas - Significância Muito Alta. 

➢ (S2) Fragilização da identidade laboral - Significância Muito Alta. 

➢ (S3) Desencadeamento e ampliação do sofrimento social - Significância 

Muito Alta. 

➢ (S4) Acirramento dos conflitos socioambientais - Significância Muito Alta. 

➢ (S5) Perda ou interrupção de fonte de abastecimento ou de acesso à água - 

Significância Muito Alta. 

➢ (S6) Prejuízos às atividades econômicas - Significância Alta. 

➢ (S7) Redução da segurança alimentar - Significância Muito Alta. 
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➢ (S8) Aumento na incidência de doenças de veiculação hídrica - 

Significância Alta. 

➢ (S9) Redução da visitação no Parque Estadual do Rio Doce - Significância 

Alta. 

➢ (S10) Alteração da dinâmica demográfica na Zona de Amortecimento do 

PERD 

- Significância Muito Alta. 

 
 

Para o grupo 2 foi desenvolvido o relatório preliminar e está em fase de agendamento 

as devolutivas para os gestores das UCs. 

Para o grupo 3 e 4, já foram realizados os relatórios preliminares, as devolutivas e 

entregues os relatórios finais, os quais ainda não foram aprovados pela CT-Bio. 

Enquanto os relatórios ainda não foram aprovados, os impactos identificados são 

semelhantes ao do PERD, variando a afetação de UC ou de sua Zona de Amortecimento, 

bem como a significância dos mesmos. 

Com relação à reparação, as ações ainda não foram desenvolvidas, com exceção 

daquelas previstas em outras cláusulas e que concorrerão para a mitigação dos impactos no 

mesmo território. 

Com relação à compensação dos impactos em UCs, prevista na cláusula 182 do 

TTAC, em 15 de janeiro de 2021, foi firmado Termo de Cooperação entre Instituto Estadual 

de Florestas (IEF) e Fundação Renova, prevendo o repasse de cerca de 93 milhões ao IEF, 

em até 3 anos, visando a implantação de ações de consolidação do PERD. A primeira e 

segunda parcelas de cerca de 24 milhões foi depositada pela Fundação Renova em conta 

judicial em abril de 2021, conforme acordado entre as partes. 

Para cumprir a finalidade do acordo, o IEF lançou em 31 de julho de 2021 o Edital 

IEF 01/2021, que visa estabelecer um Termo de Parceria com Organização Social de 

Interesse Público, a qual deverá, ao longo de 4 anos, executar o recurso previsto de 21 

milhões, em ações de infraestrutura, recursos humanos, equipamentos e instrumentos de 

planejamento. 

O processo seletivo foi encerrado e atualmente o Instituto Ekos Brasil vem 

executando este termo, já estando atuando para a consolidação da UC com base no Termo e 

Programa de Trabalho disponível em 

http://www.ief.mg.gov.br/transparencia/termosdeparceria. Ressalta-se que também neste 

http://www.ief.mg.gov.br/transparencia/termosdeparceria
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endereço estão disponíveis os relatórios e avaliações de cada período de avaliação 

(trimestral). 

Atualmente o Termo de Parceria tem atuado em diversas frentes, desde a contratação 

de pessoal técnico e operacional para a UC, até a manutenção de aceiros, estruturação do 

herbário e desenvolvimento do plano de manejo, dentre outras atividades previstas. 

Diante das tratativas conduzidas pela CT-Bio em atendimento e acompanhamento 

das Cláusulas 181 e 182 do TTAC por meio do Programa 39, não cabe nos contextos 

conduzidos pela CT-GRSA apontar soluções paralelas para estes territórios das áreas 

protegidas, visto que já estão sendo tratadas em outra instância. No entanto, cabe sugerir a 

utilização dos dados gerados no âmbito da CT-GRSA quanto às análises do Material Ligado 

ao Desastre para subsidiar também os estudos conduzidos pela CT-Bio no âmbito destes 

territórios. 

 

3.4.4. Propriedades Rurais 

 

As ações desempenhadas nas propriedades rurais impactadas pelo rompimento da 

barragem de Fundão localizadas entre os municípios de Mariana-MG e Linhares-ES, estão 

sendo reportadas de forma integrada entre os programas socioambientais: 17 (Retomada das 

Atividades Agropecuárias), 25 (Recuperação da Área Ambiental 1) e 40 (Fomento ao CAR 

e PRA). 

A Deliberação CIF nº 529, de 15 de setembro de 20219, aprovou a Revisão do 

Programa de Retomada das Atividades Agropecuárias - PG17. As propriedades, localizadas 

a jusante da UHE Risoleta Neves, serão atendidas de acordo com o mapeamento do programa 

de Cadastro via contratação ou por meio do edital de 05 lotes de serviços de assistência 

técnica e extensão rural - ATER. Os prazos de adesão foram estabelecidos por região e 

seguem em curso. 

No que tange às propriedades rurais, principalmente quanto à adequação ambiental 

das mesmas, foi recomendado pela especialista o uso do instrumento de Pagamento por 

Serviços Ambientais (PSA) para esse processo, com o objetivo de se estabelecer um 

ranqueamento de áreas prioritárias para as ações de revegetação. Neste sentido, conforme 

consta no PG17 (Item 5.7.1), já está contemplado o PSA por 5 anos com previsão de iniciar 

os primeiros já em dezembro de 2022, apenas para a região dos municípios de Mariana, Barra 
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Longa, Rio Doce, Santa Cruz e Ponte Nova, sendo cogitado o pagamento de R$ 252,00 

(Duzentos e cinquenta e dois) por hectare. No item 6.0 - Reparação e Adequação 

Socioambiental Socioeconômica de Propriedades Rurais Impactadas Localizadas à jusante 

da UHE Risoleta Neves, não foi previsto PSA dentro dos programas PG17 e PG40. No 

entanto, para ter direito a este pagamento (PSA) os proprietários teriam que adotar as 

premissas e regularizar a propriedade, implantando, portanto o PRA, o que envolverá uma 

interlocução com as tratativas conduzidas pela CT-Flor e CT-EI. 

Conforme definido pelo fluxo do Plano de Manejo de Rejeitos, a implantação das 

atividades e ações estabelecidos no mesmo, este fluxo decisório prevê a participação 

ordenada dos stakeholders envolvidos, principalmente das pessoas que tiveram suas 

propriedades atingidas pelo Material Ligado ao Desastre (FASE 4). Ou seja, além da 

avaliação e aprovação das ações pelo Sistema CIF (FASE 3), é prerrogativa do “Plano de 

Manejo de Rejeitos” a obtenção de anuências dos proprietários declarando que estes estão de 

acordo com a opção de manejo definida para a sua propriedade. Além disso, conforme 

orientação da CT-GRSA junto a Fundação Renova é fundamental que o proprietário tenha 

conhecimento quando da assinatura do Termo de Anuência, que estudos complementares, 

como os de investigação de risco a saúde humana (ARSH) ainda se encontram em 

desenvolvimento nas áreas impactadas e, portanto, a alternativa de manejo selecionada pode 

ser ajustada, conforme os resultados encontrados. Caso o proprietário não esteja de acordo 

com a proposta de manejo do Material Ligado ao Desastre estabelecida, caberá à Fundação 

Renova comunicar o fato à CT-GRSA para que seja verificado os devidos encaminhamentos 

e reavaliação da proposta. 

 

3.4.5. Área Urbana 

 

O trecho 13 do Plano de Manejo de Rejeitos abrange um total de 27 municípios 

mineiros e o trecho 14 somam-se 9 no Estado de Minas Gerais e 1 no Estado do Espírito 

Santo. Muitos destes municípios, possuem suas áreas urbanas nas margens do rio Doce e, 

portanto, sofrem com as enchentes nos períodos de chuva. Com isso, as referidas áreas 

urbanas podem estar recebendo, junto com os sedimentos carreados pelas enchentes, um 

aporte do Material Ligado ao Desastre que deposita ao longo do seu território, prejudicando 

as pessoas que ali vivem, principalmente quando se acumulam ao longo de vias e 
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instrumentos públicos, bem como nos quintais de propriedades privadas. 

Além da Fundação Renova possuir escritório em algumas destas cidades, 

possibilitando o atingido buscar por meio do cadastro junto à Fundação Renova alguma 

reparação quanto aos impactos que sofrera em sua propriedade, o CIF, principalmente por 

meio do seu Grupo de Assessoramento Técnico (GAT), vem avaliando os Planos de Ações 

para os períodos chuvosos de cada ano, acompanhando, para tanto, as ações desenvolvidas 

pela Fundação Renova nas áreas afetadas. 

O objetivo do plano é buscar prevenir e mitigar possíveis impactos durante as 

estações chuvosas, considerando o aumento da precipitação, assim como a vazão dos cursos 

d’água, que poderiam ocasionar a remobilização dos sedimentos e Material Ligado ao 

Desastre, gerando possíveis danos à qualidade da água e, consequentemente, às atividades 

agropecuárias, ao abastecimento de água da população, às comunidades biológicas presentes 

nos rios e à infraestrutura nas áreas atingidas pelas chuvas. 

A abrangência do plano período chuvoso considera os meses que, historicamente, 

apresentam maiores precipitações, sendo que, na região Sudeste especificamente em Minas 

Gerais e no Espírito Santo, esse período compreende de outubro a março, sendo o 

Climatempo (2013). Informação constatada a partir dos dados de cinco estações automáticas 

do Programa de Monitoramento Quali-Quantitativo Sistemático de Água e Sedimentos – 

PMQQS, registrados entre outubro de 2019 e março de 2021, que exemplifica esse 

comportamento ao longo da bacia do rio Doce. 

A Secex informou ainda que pretende incluir a limpeza urbana como uma das ações 

a serem realizadas no âmbito dos Planos de Ações para os períodos chuvosos, mesmo que 

seja por meio de medida compensatória para que os municípios possam solicitar diretamente 

ao CIF aprovação de custeio para a limpeza das vias e instrumentos urbanos. 

Diante disso, os impactos e contratempos causados pela deposição de Material 

Ligado ao Desastre e sedimentos serão tratados em outras instâncias do Sistema CIF, não 

cabendo aqui definir uma ação específica para estas áreas no âmbito dos Planos de Manejo 

de Rejeitos dos trechos 13 e 14.

 

3.5. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - EIXOS PRIORITÁRIOS  
 

Em atendimento aos autos da Ação Civil Pública 69758- 61.2015.4.011.3400 (“ACP 

Eixos Prioritários”), em março de 2020, o Juízo determinou o escopo dos itens do Eixo 
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Prioritário 8, relacionados ao estudo conclusivo da área diretamente afetada pelo Material 

Ligado ao Desastre a jusante de Candonga e ao fornecimento de silagem temporário para os 

produtores rurais que alegaram dificuldades técnicas/operacionais. 

Em relação ao Plano de Manejo de Rejeitos dos trechos 13 e 14, o mesmo não se 

encontra judicializado na ACP Eixos Prioritários e, portanto, seguirá no rito normal do 

Sistema CIF, embora seja consentido que a Fundação Renova entregue o PMR 13 e 14 como 

atendimento a obrigações previstas no Item 3.2 do Eixo Prioritário 8 da ACP. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS E CONCLUSÕES 

 

Primeiramente vale informar que a NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 15/2022, que 

tratou da “Análise do “Relatório Técnico Final - Atualização do Volume 10: Aplicação do 

Plano de Manejo de Rejeito nos Trechos 13 e 14” (mesmo objeto desta nota corrente), 

aprovada em 16/11/2022 e validada na 10ª Reunião Extraordinária da CT-GRSA, retornou 

para discussão na CT-GRSA, a pedido do CIF, culminando nesta nova e atual versão com as 

conclusões totalmente alteradas.  

O Trecho 13 compreende a extensão do rio Doce entre a barragem da UHE Risoleta 

Neves (Candonga) e a barragem da UHE Baguari, totalizando aproximadamente 220 km de 

extensão e 65.541 hectares de área, abrangendo 27 municípios, todos pertencentes ao estado 

de Minas Gerais, sendo eles Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, Sem-Peixe, Rio Casca, São 

Domingos do Prata, São José do Goiabal, São Pedro dos Ferros, Raul Soares, Dionísio, 

Córrego Novo, Pingo-d'Água, Marliéria, Bom Jesus do Galho, Timóteo, Caratinga, Ipatinga, 

Santana do Paraíso, Ipaba, Belo Oriente, Bugre, Iapu, Naque, Periquito, Sobrália, Fernandes 

Tourinho, Governador Valadares e Alpercata.   

Já o trecho 14 possui uma extensão de 180 km, entre as barragens da UHE Baguari e 

da UHE Mascarenhas, com uma área de 60.072 hectares, passando por 9 municípios de 

Minas Gerais (Alpercata, Governador Valadares, Tumiritinga, Galiléia, Conselheiro Pena, 

Resplendor, Itueta e Aimorés) e 1 município do Estado do Espírito Santo (Baixo Guandu).   

Vale salientar que, cada local, ainda mais com toda esta extensão de rio e tamanho de 

área, possuirá as suas especificidades ao longo dos trechos do Plano de Manejo de Rejeitos 

(PMR), como as ilhas fluviais, lagoas marginais, áreas protegidas, propriedades rurais, áreas 

urbanas, dentre outras, que de certa maneira, estão sendo conduzidas em âmbitos e fóruns 

distintos, buscando atender às suas necessidades e particularidades.   
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Neste sentido, esta Nota Técnica buscou direcionar cada tratativa dentro dos 

contextos intra e extracalha para os trechos 13 e 14 do Plano de Manejo de Rejeitos, 

considerando que o objetivo principal do PMR é apresentar diretrizes, conceitos, 

metodologias, técnicas, critérios e indicadores para tomada de decisão quanto ao manejo dos 

rejeitos, para elaboração e execução de projetos aplicáveis nas áreas afetadas pelo 

rompimento da Barragem de Fundão. E também, buscou respeitar as iniciativas, estudos e 

ações que estão em andamento naquele território, seja desenvolvida em outras instâncias e 

tratativas, bem como as limitações e atribuições que competem a esta Câmara Técnica.   

O Plano de Manejo de Rejeitos apresentado pela Fundação Renova para os trechos 

13 e 14, intitulado de “Relatório Técnico Final - Atualização do Volume 10: Aplicação do 

Plano de Manejo de Rejeito nos Trechos 13 e 14” e desenvolvido pela GOLDER (member 

of WSP) em resposta a Deliberação CIF nº 431 respaldada pelas requisições da Nota Técnica 

CT-GRSA nº 13/2020 foi o objeto de análise desta Nota Técnica corrente e é considerado 

reprovado, devido a inconsistências técnicas apresentadas. 

Contudo, a partir das análises técnicas dos dados brutos realizadas pelos técnicos da 

CT-GRSA composta por órgãos ambientais competentes para tais análises, permitira a 

chegada de conclusões expostas a seguir, que também consideraram o posicionamento 

contido no parecer técnico da especialista contratada pela Flacso, Sra. Marina Habkost 

Schuh, via Processo de Contratação Edital Flacso Nº 011/2021, bem como das constatações 

de vistoria de campo realizada por meio da Operação Watu - Fase XV. Assim, tem-se as 

seguintes conclusões: 

  

1. As evidências e metodologias levantadas para o estabelecimento do nexo de causalidade 

não são adequadas, conforme apontado pela especialista. Ela afirmou ainda que, foi 

utilizado o raciocínio da lei de conservação de massa na combinação entre duas misturas, 

porém de acordo com a análise do parecer essa combinação é equivocada, já que segundo 

estudos de Lavoisier (1789), esse princípio é válido apenas para sistema fechado. Ademais, 

as evidências e metodologias de estabelecimento de nexo de causalidade embasados nessa 

premissa não são adequados e não devem ser propagadas.  Neste sentindo, as premissas 

utilizadas devem ser revistas e corrigidas, conforme relatada nesta Nota Técnica. Deverão 

ser utilizadas, prioritariamente, as já acordadas no Termo de Transação de Ajuste de 

Conduta (TTAC), em sua cláusula 7ª e também as diretrizes relatadas na Nota Técnica 
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IBAMA/SISEMA/IEMA nº 02/201710. 

2. Conforme constante no item “ANÁLISES DA CT-GRSA", principalmente os subitens 

“3.3” e “3.4” desta nota técnica, a equipe técnica da CT-GRSA constatou ainda 

inconsistências básicas e premissas equivocadas.  A partir da análise dos dados brutos foram 

identificados impactos relacionados ao rompimento da barragem de Fundão, levando a 

conclusão de que as áreas deveriam ser monitoradas para entender os impactos resultantes 

do MLD. 

3. A hipótese de o incremento na concentração dos metais estar relacionada ao rompimento 

da barragem de Fundão não deve ser excluída ao realizar a comparação com dados 

pretéritos, assim como, não pode ser sustentada a afirmação de que não há indícios de rejeito 

nessas regiões amostradas, além das identificadas visualmente, uma vez que houve o 

incremento de elementos potencialmente tóxicos em áreas em que o rejeito não foi 

perceptível visualmente. Assim, percebe-se uma correlação entre o rompimento da 

barragem, associado aos eventos de cheia da bacia do rio Doce com o aumento de elementos 

potencialmente tóxicos, nos pontos amostrados. Os resultados das amostras extracalha 

obtidas para os Trechos 13 e 14 evidenciam aumento desses elementos quando relacionados 

e comparados a estudos pretéritos, indicando que nos pontos amostrados os aumentos das 

concentrações desses metais são indicativos da existência de rejeitos na região.   

4. Ainda no contexto extracalha e considerando a temática das Ilhas Fluviais, o GT-Ilhas 

Fluviais composto pela CT-FLOR, CT-GRSA, CT-EI, AGEDOCE, IDAF, IEF e Fundação 

Renova, após emissão da Nota Técnica Intercâmaras n° 05/2022, segue aguardando o 

parecer final sobre o assunto por parte da Instância de Assessoramento Jurídico (IAJ) do 

Comitê Interfederativo (CIF), a fim de estabelecer definição das ações a serem 

desenvolvidas no âmbito das Ilhas Fluviais, que serão analisadas de acordo com a 

especificidade de cada ilha. Sendo assim, esta temática será conduzida por este Grupo de 

Trabalho, não cabendo para o momento, qualquer decisão a respeito destes territórios.   

5. Para os territórios que fazem parte de alguma área protegida legalmente, seja administrada 

pela esfera municipal, estadual ou federal, considerando o TTAC, as intervenções nestas 

áreas competem a CT-Bio em atendimento e acompanhamento das Cláusulas 181 e 182 do 

TTAC por meio do Programa 39, levando em consideração a especificidade de cada UC e 

os impactos diretos e indiretos que estas sofreram. Diante disso, salvo melhor juízo, não 

cabe, neste momento, apontar soluções paralelas para estes territórios das áreas protegidas, 

devendo a Fundação Renova encaminhar as conclusões para a CT-Bio para tomada de 

 
10 https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/notas-tecnicas/CT-

REJEITOS/2018/cif-ct-rejeitos-nt-2017-02-Ibama-Sisema-Iema.pdf  

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/notas-tecnicas/CT-REJEITOS/2018/cif-ct-rejeitos-nt-2017-02-Ibama-Sisema-Iema.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/notas-tecnicas/CT-REJEITOS/2018/cif-ct-rejeitos-nt-2017-02-Ibama-Sisema-Iema.pdf
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devidas providências. 

6. Ao longo dos Trechos 13 e 14, que correspondem a aproximadamente 400 km de extensão 

do rio Doce, são encontradas várias propriedades rurais que possivelmente receberam, 

direta ou indiretamente, deposição de Material Ligado ao Desastre. As ações 

desempenhadas nas propriedades rurais impactadas pelo rompimento da barragem de 

Fundão localizadas entre os municípios de Mariana-MG e Linhares-ES, estão sendo 

reportadas de forma integrada entre os programas socioambientais: 17 (Retomada das 

Atividades Agropecuárias), 25 (Recuperação da Área Ambiental 1), este à montante da 

UHE Risoleta Neves e, 40 (Fomento ao CAR e PRA). Mas, cabe deixar registrada a 

importância de garantir a recuperação das áreas impactadas pela deposição deste material, 

com base nesta nota técnica. Neste sentido, devido a constatação pela especialista de 

diversas inconsistências, tanto de premissas como de metodologia usadas no PMR dos 

Trechos 13 e 14, sugeriu que fosse realizada a recuperação das APP’s de curso d’água como 

método de contenção dos impactos percebidos por este material depositado nas margens do 

rio Doce, resultante de cheias. Sendo assim, a CT-GRSA requer que tal ação seja realizada 

nas propriedades rurais e, considerando as Deliberações CIF nº 633, de 08 de dezembro de 

202211 e nº 661, de 29 de março de 202312, com ênfase ao item 4 desta, com as devidas 

Anuências dos seus proprietários, que sofreram os referidos impactos, além de considerar 

as diretrizes da CT-Flor, com utilização de restauro florestal e outras técnicas de contenção 

do Material Ligado ao Desastre, para os casos necessários. Portanto, tais ações deverão ser 

realizadas com recursos reparatórios, uma vez que foram percebidos impactos relacionados 

ao rompimento, além de depósito do referido MLD. A Fundação Renova deverá encaminhar 

as conclusões e tratativas para as Câmaras Técnicas pertinentes para tomada de devidas 

providências e acompanhamento, conforme suas atribuições. Estas ações poderão ser 

iniciadas após aprovação do Plano de Trabalho pela CT-GRSA e deliberada pelo CIF, em 

atendimento a Deliberação nº 661, de 29 de março de 2023. 

7. No que tange à adequação ambiental destas propriedades rurais, foi recomendado pela 

especialista o uso do instrumento de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA). Neste 

sentido, é necessário a verificação da viabilidade técnica de implantação com o PG 17 e o 

PG 40 por não se tratar de questões diretas da competência da CT-GRSA.  

8. Para todas as ações realizadas em imóveis rurais que tangenciam as ações de manejo de 

rejeitos, a Fundação Renova deverá obter os devidos Termos de Anuência ou a informação 

 
11 https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-

informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif_deliberacao_633_2022.pdf  
12 https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-

informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2023/cif_deliberacao_661_2023.pdf  

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif_deliberacao_633_2022.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif_deliberacao_633_2022.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2023/cif_deliberacao_661_2023.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2023/cif_deliberacao_661_2023.pdf
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sobre a recusa, conforme fluxo definido para os Planos de Manejo de Rejeitos, a qual deve 

constar as implicações futuras devido aos possíveis impactos ocasionados pelo evento. 

Devem ser apresentados os mapas com os referidos arquivos vetoriais (shapefiles e 

kml/kmz), a localização, os limites das propriedades e o número de inscrição no Cadastro 

Ambiental Rural (CAR), as quais deverão estar classificadas em “Com Anuência” e “Sem 

Anuência”, somadas às demais informações que permitam a identificação da propriedade 

em questão, bem como o proprietário da mesma, em cumprimento a Fase 4 do Fluxo de 

Gerenciamento do Plano de Manejo de Rejeitos, aprovado pela Deliberação CIF nº 86.  

9. Para as áreas urbanas que se encontram às margens do rio Doce e que, por ventura, recebem 

o aporte de Material Ligado ao Desastre, principalmente por meio das cheias, cabe ressaltar 

que existe um Plano de Ações para o Período Chuvoso, acompanhado pelo Grupo de 

Assessoramento Técnico do CIF (GAT/CIF) que engloba parte de ações necessárias para 

este contexto. Além disso, é de interesse da CT-GRSA a inclusão de uma ação referente a 

limpeza urbana no âmbito destes Planos de Ações para os próximos períodos chuvosos. As 

ações de limpeza urbana já deverão ser aplicadas e, posteriormente, adicionadas no caso de 

eventual atualização do Plano de Ações para o Período Chuvoso. 

10. Ainda no território urbano, nos casos em que os quintais de propriedades forem atingidos 

pela deposição de Material Ligado ao Desastre, seus proprietários poderão buscar a 

Fundação Renova, para que sua situação seja avaliada individualmente e seja decidida a 

ação necessária para reparação ou compensação pelo dano causado em conformidade com 

as Deliberações CIF nº 633, de 08 de dezembro de 2022 e nº 661, de 29 de março de 2023. 

11. Com relação aos territórios Indígenas e Povos e Comunidades Tradicionais, a Fundação 

Renova, em articulação com a CT-GRSA, deverá realizar contato com a Câmara Técnica 

Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais (CT-IPCT) e outras correlacionadas, para 

que os Territórios Indígenas sejam contemplados no PMR revisado, bem como para que 

sejam orientados quanto a legislação vigente e pertinente e para tomada de providências 

cabíveis e acompanhamento, conforme suas atribuições.  

12. Em relação ao contexto intracalha especificamente, vale salientar que, conforme explanado 

no item “3.3.” desta nota técnica corrente, a afirmação que não houve deposição de rejeito 

e não geraram acúmulos perceptíveis nesses locais não é apropriada, pois deve-se considerar 

a presença da deposição de Material Ligado ao Desastre, principalmente finos que ocorre 

em camadas delgadas sobre os bancos arenosos, leitos rochosos e taludes marginais 

inundados em períodos de cheia. Diante disso, a Nota Técnica CT-GRSA n° 05/2022, 
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deliberada através da Deliberação CIF nº 603, de 05 de agosto de 202213, determinou, dentre 

outras coisas, a apresentação de um plano de manejo específico para este contexto, a partir 

de algumas diretrizes descritas na mesma. Não cabendo, neste momento, uma tomada de 

decisão para este contexto.   

No entanto, conforme descrito ao longo desta Nota Técnica, as ações que já estão em 

desenvolvimento, seja via os programas acompanhados pela CT-GRSA ou outra câmara 

técnica do Sistema CIF, que contemple o requerido pela CT-GRSA e, consequentemente, 

estejam alcançando resultados exitosos, a CT-GRSA requer a continuidade das referidas 

atividades que correspondem também, em medidas de manejo de rejeitos. Além disso, 

relaciona-se na presente nota técnica os desfechos específicos para cada compartimento que 

se encontra nos contextos intracalha e extracalha dos trechos 13 e 14.  

Diante disso, a Fundação Renova deverá entregar junto a CT-GRSA uma versão do 

plano de manejo de rejeitos dos trechos 13 e 14 revisado, levando em consideração o posto 

nesta nota técnica, relatando as ações em curso para cada compartimento ambiental e 

contextos dos Trechos analisados, considerando as soluções implementadas e o 

monitoramento ambiental, conforme as diretrizes das Deliberações CIF nº 633, de 08 de 

dezembro de 2022 e nº 661, de 29 de março de 2023, para avaliações de soluções adicionais 

baseadas na evolução do conhecimento e das condições ambientais, entre a CT-GRSA e a 

Fundação Renova.  

 Em complementação, segue abaixo uma síntese das requisições:  

 

Quadro 05: Síntese das Requisições  

ID  DESCRIÇÃO  PRAZO  

1 Determinar a Fundação Renova que entregue uma 

versão do plano de manejo de rejeitos dos trechos 13 e 

14 revisado, contemplando: 

1.1. Revisão e correção das premissas, conforme 

relatada nesta Nota Técnica. Deverão ser 

utilizadas, prioritariamente, as já acordadas 

no Termo de Transação de Ajuste de 

90 dias após a 

primeira campanha 

do monitoramento 

ambiental referente 

as Deliberações CIF 

nº 633, de 08 de 

dezembro de 2022 e 

 
13https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif-

deliberacao-603-22.pdf  

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif-deliberacao-603-22.pdf
https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/cif/arquivos/deliberacoes/2022/cif-deliberacao-603-22.pdf
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Conduta (TTAC), em sua cláusula 7ª e 

também as diretrizes relatadas na Nota 

Técnica IBAMA/SISEMA/IEMA nº 

02/2017; 

1.2. Contemplar as ações de recuperação 

ambiental das Lagoas Marginais impactadas 

por deposição de Material Ligado ao 

Desastre; 

1.3. Contemplar as ações de recuperação 

ambiental dos reservatórios das Usinas 

Hidrelétricas (UHE) que se encontram ao 

longo dos trechos 13 e 14 e que foram 

impactadas por deposição de Material 

Ligado ao Desastre, conforme anuência e 

diretrizes das empresas responsáveis pelos 

reservatórios das UHE’s Baguari, Aimorés 

e Mascarenhas; 

1.4. Contemplar ações de recuperação ambiental 

de APP’s (Mata Ciliar), como forma de 

ações de manejo de rejeitos; 

nº 661, de 29 de 

março de 2023. 

2 Determinar que a Fundação Renova não interrompa as ações 

que já estão em desenvolvimento no território, seja via os 

programas acompanhadas pela CT-GRSA ou outra câmara 

técnica do Sistema CIF, que contemple o requerido pela CT-

GRSA e, consequentemente, estejam alcançando resultados 

exitosos, sem prejuízo a revisão do PMR requerido. 

Imediato 

3 No que tange à adequação ambiental das propriedades rurais, 

determinar que a Fundação Renova protocole junto à CT-

GRSA e a Secex CIF, os Termos de Anuência ou a informação 

sobre a recusa, conforme fluxo definido para os Planos de 

Manejo de Rejeitos, a qual deve constar as implicações futuras 

devido aos possíveis impactos ocasionados pelo evento. Devem 

ser apresentados os mapas com os referidos arquivos vetoriais 

90 dias após a 

primeira campanha do 

monitoramento 

ambiental referente as 

Deliberações CIF nº 

633, de 08 de 
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(shapefiles e kml/kmz), a localização, os limites das 

propriedades e o número de inscrição no Cadastro Ambiental 

Rural (CAR), as quais deverão estar classificadas em “Com 

Anuência” e “Sem Anuência”, somadas às demais informações 

que permitam a identificação da propriedade em questão, bem 

como o proprietário da mesma, em cumprimento a Fase 4 do 

Fluxo de Gerenciamento do Plano de Manejo de Rejeitos, 

aprovado pela Deliberação CIF nº 86. 

dezembro de 2022 e nº 

661, de 29 de março 

de 2023. 
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Anexo 1: Ata da Reunião Gerencial da CT-GRSA 02/2020 
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Anexo 2: Ata da Reunião Gerencial da CT-GRSA 03/2020 
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Anexo 3: Ata da Reunião Gerencial da CT-GRSA 07/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

              
 

 

 

 

 Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2023                                                                                                                59 de 116 

 

 



 

              
 

 

 

 

 Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2023                                                                                                                60 de 116 



 

              
 

 

 

 

 Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2023                                                                                                                61 de 116 



 

              
 

 

 

 

 Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2023                                                                                                                62 de 116 



 

              
 

 

 

 

 Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2023                                                                                                                63 de 116 

 

 



 

              
 

 

 

 

 Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2023                                                                                                                64 de 116 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 4: Parecer Técnico elaborado pela especialista e Bióloga Marina Habkost Schuh
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Anexo 5: Nota Técnica Intercâmaras n° 05/2022 
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